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I. Relatório

Trata-se do Projeto de Lei (PLEI) nº 000037/2026, que dispõe sobre a concessão do Título
Honorífico de Cidadão Honorário ao Senhor Edir Xavier Gonçalves.

A justificativa que acompanha a proposição detalha a distinta trajetória do homenageado,
nascido em Conselheiro Lafaiete/MG, mas com vida radicada e serviços prestados ao município de
Juiz de Fora. Destaca-se sua carreira de mais de três décadas no Exército Brasileiro, tendo
ingressado em 1974 no 10º Batalhão de Infantaria e galgado graduações por mérito até o posto de
Capitão do Quadro Auxiliar de Oficiais.

II. Fundamentação

O Título de Cidadão Honorário é uma honraria destinada a pessoas que tenham
desenvolvido trajetória de vida e atuação profissional que contribuíram significativamente para a
comunidade local.

No caso do Senhor Edir Xavier Gonçalves, a concessão se justifica pela excelência de seu
serviço público militar e civil em Juiz de Fora. Sua folha de serviços registra funções de alta
responsabilidade, como a chefia da tesouraria do Colégio Militar e a participação nos conselhos da
Associação dos Subtenentes e Sargentos de Juiz de Fora.

A trajetória do homenageado é guarnecida por diversas condecorações de prestígio, como
a Medalha do Pacificador e a Medalha do Mérito Militar, além de reconhecida conduta ética e
liderança junto à tropa e à sociedade civil. A proposição, portanto, atende aos requisitos regimentais
desta Casa, reconhecendo um cidadão que adotou Juiz de Fora e nela deixou um legado de
integridade e dedicação.

III. Conclusão

À vista do exposto, o histórico profissional exemplar, o elevado espírito público e a notável
contribuição do Senhor Edir Xavier Gonçalves à segurança e à formação de cidadãos em nossa
cidade evidenciam o pleno atendimento aos critérios para a concessão da honraria.

Desse modo, a aprovação do Projeto de Lei nº 000037/2026, concedendo o Título de
Cidadão Honorário, mostra-se oportuna e meritória, recomendando-se o seu regular prosseguimento
aos trâmites regimentais e posterior apreciação em plenário.

Palácio Barbosa Lima, 16 de janeiro de 2026.
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